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REQUERIMENTO N.º ______/2023 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 
Solicito, de acordo com o que dispõe o art. 217 do Regimento Interno, 

VISTA, pelo prazo de duas sessões, ao Projeto de Lei Complementar n.º 52/2023, 

do Executivo, que Cria e extingue cargos da LC n.º 2.636, de 1990, que dispõe 

sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município e estabelece o Plano 

de Carreira dos Servidores. 

 

 

Gabinete do Vereador, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador Paulo Azeredo 

PDT 
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